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João Carlos dos Santos Máximo, Vereador nesta Casa 
Legislativa, usando de suas atribuições, indica ao Exmo. Senhor Prefeito 
Municipal que seja determinado à Secretaria competente, a necessidade de 
providenciar um bebedouro para o Centro Comercial de Pirai, localizado no 
Bairro Centro, neste município. 

JUSTIFICATIVA: 

A solicitação acima tem por objetivo oferecer mais 
comodidade aos munícipes que precisam utilizar os serviços no centro comercial, 
sentem sede e não conseguem água no local, a colocação de um bebedouro 
minimizaria este transtorno. 

Entendendo plenamente justificada a presente 

1 

proposição aguardo medidas para o se pronto atendimento. 

SALA DAS SESSÕES, em 03 de setembro de 2018. 
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